
11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

ÕÕi'052/01-2

t:::::;;! Prodasen
Centro de Informática e A
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

FORMULARIO S/N

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS
l'KUUASEN

DATA DA AUTUAÇÃO

04/08/2001

•

•

ORIGEM

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CÃMARA MUNICIPAL DE CONDE - PB

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONDE - PB.

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

I I I I
I I I I

I .......... ,

I I I I..........................

I I I I
I I I I

......... I ..

I I I I........... ............ ... . , .

I I I I
I I I I

.... .. . .. . .... I I I I
I I I I+
I I I I

(PAOl1200) EMITIDO EM:05/08/2001-16:39:18HS.-HELIO AUGUSTO DA SILVEIRA FI



ÕÕiÍlS2/01-2

,-l'KUDAS)<;N'-

111111111\1111111\1111111111111\111111111111111111111111

-""'-------•;:~::~:~~l~f~.l~-.~"
I lo flubrh:. __ " •••

/ ÇO w'
tJ o..-"lD

~
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Conde -PB

Em: 22,107/2001.

Atenciosamente,

De~~~aW
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



'-'!!! Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

•

•

Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Conde - PB que constituem as folhas de 01 a 03, devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 05.08.2001

MARIA JOSÉ ~.S" SANTOS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-2501212003 -INTERLEGIS

O,SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP, 70,165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI 12310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA' DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI. MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE .MEDEIROS, por deleoação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal. AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato-do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDE, com sede na Praça Pedro Alves, sino, Conde-PB, neste ato representada por seu Presidente, vereador
ROBERTO CORREIA DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.o 8.666193 e

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO;

11 _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos

entre os convenentes;

'.
1Il _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.,

1.2 _ É parte integrante deste Convénio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I2310C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos'
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES no ÓRGÃO EXECUTOR no PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÂO EXECUTOR:

o
-~

tumar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convénio; ~ .hI-
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li _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjunt esse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01 O, a partir de infonrnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as infonrnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Colllunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios. técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações ~e
interesse do cidadão;

VI- penrnitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equip~mentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

• IV -

V-

VI -

VlI-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

~umprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, coloc-adas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonrnações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ /1

.~.
.'""'~ •. _ .0 •. -

umlffJ!L.EGIJ
~ __ re" ;"?,,..~ _."7:_ ~~



CLÁUSULA QUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA
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disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pel
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal:

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1 _ Os .equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

I
XI-

I

XII-

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01 O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo rec"ebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 ~ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

'. \~ ft
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4,5 . Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4

•

•

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

\I . pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de. algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete.se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar.as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,'a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BJO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.\ _Não há previsão de transferência de re_cursas'financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O present~ convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo l)ão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalid~de e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das pre~crições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111. judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _as ~onseqüências legais advindas 'da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA. .

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lo.terlegis ~ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio. .

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes. e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA .. DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

\;~'--..:
Vereador Robe o Correia da Silva,
Presidente da ~mara Municipal de

Mez
Mário LúÊio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 uas) vias de igual teor ~ forma,
para um .só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas: ..'

\lful/\ h,,,,, ~,L.
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Prográma Inierlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Conde

O
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows;

Antivírus. ~

~ ~

~.-

o
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N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ASSrNATIJRA; ) 110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
5inatum.. çem vigência equivalente ã duração do Progmna Intalegis;
SIGNATÂRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacm'la de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado_ Vereadora Jucilânia Queiroga Pin:s, Presidente da Câm2rn
M~cipal de Aparecida-PB.
ESPECIE, Convênio n': PB-2504612002 - INTERLEGlS, celebrado
~ O Centro de Infonn.itica e Proces=ento de Dado~ do Senado
Feder.l1 - PRODASEN. atuando como Ólgão Executor do Programa
Interlegis e a CâmanI. Municipal de Araruna-PB; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Progmna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 00 Ált- 25. da
lei n' 8.666, de 21/061l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0111212002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, !'Om vigência equivalente ã duração do Progmna Int~legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Uício Lacerda de Medeiros - Diretot-Executivo; Pelo Con-
veniado, VcTeador Osmar Estel1ai, Presidente da Câmara Municipal
de Ataruna-PB,
ESPÉCIE, Convênio nO: PB-2504712002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfoflllâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuaI1do como Ólgão Executo!" do Programa
lnterlegis e a Cãrnara MWlicipal de Baia da Traiç:lio-PB; OBJETO'
Estabelecer e regular a panicípação da Casa Legislativa no Progmma

,".

Interlegís; MODALIDADE: Nos Itmtos do disposto no Alt- 25, da
. Lei n' 8.666, de 21f06l1993, bem.como = alternç(\es; DATA DE
ASSINATURA: 11/1112002; VIGENCIA, A partir da data. de as-
sinatura, !'Om vigência equivalente ã duração do Programa InU:r1egil;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direfor-ExeculÍvo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manuel Messias Rodrigues, Presidente da Câmara
Municipal de Baia da TraiçiO'PB
ESPÉCIE: Convênio n', PB-2500512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de D<Idos do Senado
Fedenl • PRODASEN, atuando como ~ão Executor do Progtattta
Inter'legis e a Càmara Municipal de 8ananeiras-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçAo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos tmnos do disposto no Alt- 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas allerações: DATA DE
ASSINATh"RA: 3110712002: VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dulação do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo, Sr.
Mário lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo. Coo-
veniado, Vereador Pedro Batista de Andrade., Presideme da Câmara
Municipal de Bananeiras-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO; PB-2505912OO) - INTERLEGIS. celebrado
enrre o Cenrro de InforntálÍca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bana de Sana Rosa-PB; OB-
JETO: Estabelecer e ~ar a participação da Casa legisla.riva no
Programa lnteriegís; MODALIDADE; Nos termos do disposto nO
An. 25, da Lei n° 8.666. de 211061199). bem corno suas ahcnçõel;;
DATA DE ASSINATURA: 11/061'200); VIGÊNCIA: A partir da daa
de assinatura. com vigencia equivalente à dur.lÇão do ProgTama 1n-
talegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Feder-aJ • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Edson Guedes Monteiro, Presidente da Câm.1ra
Munjcipal de Bana de Sanu Rosa-PB
ESPEClE: Convênio n': PB-250631200) - fNTERLEGIS. celebrado
enue o Centro de 1nformática e Processamento de Dados do Senado
Feder-al - PRODASEN. atuando como Ól'gâo Executor do Progr3ma
lnrerlegil e a Cãmara Municipal de Alagoa Grande.PB; OBJETO;
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progmma

•

Interlegis:. MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da,
' Lei n' 8.b66. de 21106f1993. bem.como suas alterações; DATA DE

ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da daa de as-
sinatura, com vigência equivaknl" à duraç:lio do Programa Interlegls:
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrôllio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo COII",,"
niado, Vereador Gilbeno Man'Jues da Silva, Presidente da Càmara
Municipal de Alagoa Grande-PB.
ESPÊCJE: Convênio nO: PB-2507012003 _ INTERLEGIS, ulebrado
entre o CentrO de InformálÍca e Processamento de Dados do Sc:nado
Federal - PRODASEN, acuando como Ótgã.ç> Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Alag(lin!ta-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e .egular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.1>66, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSI1'.'ATIJRA: 0810812003; VIGENCIA: A partir da data d" as-
sinatura, !'Om vigência equwalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio larerda de Medeiros • Direlor-E~eaJti"o; Pelo Con-
v.,mado, Vereador Adelson Batista de Melo, Presidente da Câmara
Municipal de Alagoinha-PB.
ESPECIE: Convênio n": PB-2507JI2003 - INTERLEGIS, c"kblado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execu((lr do Progmma
Inter1egis e a Cãtnara Municipal de Barra de São Miguel.PB; OB.
JETO, Estabelecer e regular ~ participação da Casa L.egislari"", no
Program:t InterJegis; MODALIDADE: N,.", termos do dispoSIO no
Art. 25. da Lei n° 8_666, de 21/0611993, bem como suas altmçôel;;
DATA DE ASStNATURA: 3010912003; V1GÊNCIA: A partir da data
de assinatura. colt) vigência equi •••alente i duração do Progr.lma In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo S.:nado federal • PRODASEN - Ex-
mO. Sr. Perrônio Barbosa Lima Onvallm - Diretor-E.ueutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Severino Truta, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Barra de São Migue1,PB,

ESPÉCIE: Convênio nO: PB''25012fiO(l)'~ INTERlEGIS, celebrado
entre o CenlTQ de Infarrnárica- eF'rocessarnentb de DadOI do Senado
Federal - PRODASEN, aroatido QlmO órgão E~ecutor do Programa
loterlegis e i Câmara Municipalcde Conde-PB; OBJETO: Estabelecer
e regulill" a participação-da Casa Legislativa no Programa. Inter1egis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt- 25, da Lei IT'8.666,
de 2110611993, ~como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
3ü'0912003; VIGENCIA, A partir da data de assinatura. com vigência
equivalente à duraç:lia do Programa lnterlec:is: SIGNATÂRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr~ Mario Loo(l Lacerda de
Medeiros - Diretor-E~ecuriva; Pelo Conveniado. Vereador Robeno
Corr~o da Silva, Presidente da Câm2rn Municipal de Conde-PB.
ESPECIE: Convênio n'; PB-2500612002 - lNTERLEGJS. celcllrado
entre o Centro de 1nfonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl", aluarido como Órgão Executar do Progmma
Intalegis e a Câl.liara Municipal de Bua Vista-PB; DBJETO: Es~
tabelece:r e n:gul;n a participação da Casa l-"l:illalÍva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem COmOsuas alterações; DATA DE
ASSi:'IJATURA: 10,'07/2002; VIGÊNCIA: A p:ntir da data de ill-
sinatura, çom vigência equwalerlle à duração do Programa lnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo_ Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Oimor-Execurivo; Pelo Con-
v.,mado, Vereador José Alberto Soares Barbosa, Presidente da Cã-
mara. Municipal de; Boa VLSta-PB.
ESPECIE: Convenio IT': PB-2500712002 _ INTERLEGlS, celebmdo
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. alllando como Órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de; Bom Jesus-PB; OBJETO: Es.
tabeleoa: e regular a participação da Casa legislativa no Programa
fntalegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt- 25, da
Lei r(' 8.666, de 2110611993, bem coma suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23/0!>l2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SfGNATÃRIOS: PeI(I Senado Federal - PRODASE~ - ExtrrI. Sr.
l\.tãrio Lúcio l.a="da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, \fereador Francisco Pereila de; Souza. Pr~dente da Câmara
Municipal de Bom Jesus-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-250501200) - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Process.amenta de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Órgio becutnr do Programa
Interlegis e a C..ãmarn Municipal de Boro(lremll--PB: OBJETO: Es-
rabelerer e regulat a participação da Casa Legislativa no Programa
ln1eTlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Ar!. 25. da~ss~:..:~~~02)'ff:k}::cil' ~Ê~C~~~~~T~ ~~
sinatura, com vigência equivalente à duração do Progrnna lnter1egis;
SIGNAJ ÂRIOS; Pel(l Senado Federal - PRODASEN • EXTIn Sr.
Perrômo Barbosa lima C:nvalho- Direl:or-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador MllZ\1reike Costa de Lima, Presidente da Câmara
Municipal de Borborert1ll.PB
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2504512OO2 _ ~TERLEGlS, celebrado
entre a Centro de Infoflllâlica e Processamento de Dados do Sen.:!do
Federal - PRODASEN, aruanoo QlmO Órgão E:<ecutor d(l Programa
lnterlegis e a Câmara MlHlicipal de B~o do Cnrz-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, d" 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1110912002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vil;ência equivalente ã duraç:lio do Programa lnterlegis:
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EXmD. Se.
Mário Lúcio Lacerda de MedeiTÔs - Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador OdilOll Fernandes Mais, Pr~dertte da Câmarn
Munjcipal de Brejo do Cruz-PB
ESPEClE: Convênio nO: PB-25008l2ü02 _ II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:sSanlffitO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Cãm:ml Municipal de Cabaceiras.PB; OBJETO: es-
tabelecer e r•••'II1M a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt- 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas altera~; DATA DE
ASSP.-IATURA: 2510912002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !'Offi "igência equivalente à duração do Programa L'lterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. St
Mário lúcio lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'erriado. Vereador Francisco de Sales Pereila de Farias. Presidente da
Cllt1(lfa Municipal de Cabaceiras-PB.
ESPECIE: Convênio n'; PB-2501112003 - INTERLEGIS, celebrado
f'Ittre o Centro de Infonnãtica e Proccssamenlb de Dados do Senado
Federal. PROOASE:-I, atuando como Órgão Executor do PTograma
tnterlegis e a Càmara Municipal de Caturité-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Alt- 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como Stl3l alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111012003; VIGENClA: A partir da d= de as-
sir13tura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGN'ATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor-E~ecuri"o; Pelo Com'e-
niado, Vereadora Maria Santana de Sousa Sanri:fgo,' Presideme'da
C~ Municipal de Carurite--PB.
ESPECiE: Convênio n': PB-250nnOO3 - INTF..Rl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.ame:lt~ de Dados do Senado
FedeTltl - PRODASEN. atuando corno Órgão Sxecutor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Cubari-PB: OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa [4:i~l.1tiva nn f'roer;1ma Interlegis;
MODALIDA DE: Na~ termos do disposto nO An, 25, da Lei n" 8.666.
de 21/061199). bem comaltl3l alterações; DA1A DE ASSINATURA.
]OJ0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ~n vigên~~a
equivalente à duraç:io do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo

Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executiva; Pelo Cbnveniado, Vereador Josi de An.
chieta Clementino de MeI(I, Presidente da Câmara Municipal de Cu-
bati-r:'B.
ESPECIE: Convê:nio nO: PB-2S009l2oo2 - JNfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoIt11ática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ól'gâo E~ecutor do ProG'""atTtll
Interlegis e a Câmara Municipal de Cabedelo-PB; OBJ!:TO: Esta-
bdeeer e regular a participacão da Cau Legislativa no PrOgr"llffill
Inl~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no Alt- 25. da
Let n° 8.666. de 21/061199), bem.como Slt:tS alterações; DATA DE
ASSl~ATlIRA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Imer1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Larerda de Medeiros - DiretOr-executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Wellinglon Viana França, Presidente da Oimarn
Munjcipal de Cabede1o-PB
ESPECIE: C..onvênio n': PB-25044/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfoTTnática e Processamento de Dados d(l Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Camalau-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa l.e1lislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetmOs do dilPOStO no Art. 25 da
lei n° 8.656, de 21/06fl993, bem ,como suas a1lecaçôes; DATA 'DE
ASSINATURA: 1111112002; VIGENCL\, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equi~-alente li duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lUcio Lacerda de Med"iros - Direror.E:<ecuti,'o; Pelo Con-
veniado, Vaeador Edvaldo de Queiroz Neles, Presidente da Câmara
Municipal de Cmtalau-PB.
ESPECIE: Convênio nO, PB-25010l2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.tl - PRODASEN. atuando como Órgão EXeaJtor do Programa
Inter1egis e a Cãmata Municipal de Catingueira-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Prob'l"3ma
1l1teflegis; MODALIDADE; Nos termos do disp",ta no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106f199). bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as-
5inatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MáriQ LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Plácido Rodrigues Montenegro Pires. Presidente da
Càmilr.t Municipal de Catingueira.PB.
ESPECIE: Convênio n': PB-2501312002 - INTERLEGIS, celebr ••d()
entre o Cl:'Otro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Pr(lgrama
Intalegis e a Câmara Municipal de COIIgo-PB; OBJETO: Estabelecer
e regulM a participação da Casa Legisla.ri\"a no Progmma Interlegis;

~~1~11~f.~~:ms:as~I~=;~A~1 i?E ~S~N~~~:
) 110712002; VlGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigohicia
equival"nte "-duração do Programa Inter1egis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E:<mo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; P"lo Conveniado, Vereador Josê He-
riberta Quirino Hemique. Presidente da Cimara Municipal de CongO'
PB. .
ESPECIE; Convênio n": PB-2501412002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Órgão Executor da Programa
Interlq;is e a Câmara Mumcipal de Coxuola-PB; OBJETO: F-sta-
belea:r C regular a participação da Casa legisla.ri"a no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nu, termos do disposta no' Alt- 25, da
Lei nO8.666. de 211(6/199), bem.como suas alteraWes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatum.. !'Om vigência equivalente 11dmação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mweiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Alex<mdre da Silva t>:eves. Presidente da Câmara
Municipal de Co~i~ala.PB.
ESPECIE: Conv;;nio n"; PB-25048/2002 - iJ',TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Cruz do Espírito Santo-PB; OB-
JETO, Estab"locer. e regular a panicipação da Casa l<:gislariva na
Programa 1nterlegls; MODAl.!DAOE: No< t=nos do disJlO$l-o no
Alt- 25, da Lei n' 8_666, de •. :061199), berJt como suas alleraçõcs;
DATADE ASSI~ATURA, 11111/2002; VlGENC1A: A partir da daa
de ~1Oatura, col1} vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegJ~; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário lucio La.ce:rrla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveni ••do. Vereador Reginaldo Constantino de Lima, Presidente da
Cám~ra Municipal de Cruz do Espirito Santo-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB.2504212002 - INTERLEGIS. celebr.ldo
entre o Centro de lnfonnática e Processam<:nto de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intalegis e a Câmara Municipal de Fagundes.PB; OBJETO: £s;.
tal>eleccr e regulzr a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no An. 25, da
lei nO8.666, de 21106/1993, bem.comosuas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1111112002; VIGENCIA, A partir da data de as-
linatttra, ;:oro vigência equiVlllente ã duração do PTograma Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Ser.;;:!!' Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M:lrio Lücio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Silvio Romem do Nascimento. Presidente da Cá-
mnrn M\I!Iicipal de Fagundes-PO
ESPÉCIE: Convênio n', PB-2505312oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processimu:nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gado Bra,'o-PB: OBJETO: 8-



I

Senado Federal

I ~
Folh. N° .!~ :
Processo N' ~O~'Jlojoi
!FZcb,ica .À...b£ I
~ ~

["JTERLEG1S

I.o~'~
OI::

FORMUL..4RIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Data: 07/0512004

Estado:
iParaiba

Município:
,--'--'--'-' o" "."'1

!Conde !

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
1E:~~~doPadre d_e_A_z.e._v_êd_o _
(Pes:soa autorizada pela Cámara que está realizando o aceite)

Dados dos equipamcntos rccebidos:
Uma Impressora Laser Lexmark modelo 023 t \L

DDD!Te!efone Comercial:
183 244-1066 _

Técnico:
1~2zclmaOliveira

~' .•.•,".' - _.'~-,~_.'..._ •._- - _ ..__ ._--

Assistência Técnica
Empresa :
IRedsun do Brasil•
I. Num. d•• éri.: 'OOl2PBBG-----------

----_.-._---
0012TA2G

'OOl2RM38Estabilizador Enermax 1OOO~':

Num. série )-I()nitor:

2. Num. série CPl1:

v'-
e,G .u

Um Mi<rocompu,ador i'iov.da •• ND~500A190Z /0 (-
________ -'-''''r._
OOl2PBOG . I"..._..,~.__._---------O\-<"_________ ,"'C'-'"
~0034 78 - :-Oom. série Ga'eway:

,01(-

1G'

Foi Ministrado curso df.'3 horas?
Em caso de SIM no camp.o í'lnterior. ~tribua UBi c.tlnc",iro.

SIM/NÃO ~ J (l\-luito B(.Im~Bom. Rrgular. Ruim)

IZ"aCima especificados

se--°v
amDeclaro ter recebido em perfeitas condições de f

(Coloque neste campo todas as informaç5es que você ache importante citar sobre i..!$ diliculdacies enconirad?.s a respeil,) ça
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

rbvenAAÔ

'"

IL__._._._..._..-..--_._--._.._.__.__.....0 •• -- ••••• .-. --.-------.--.---

Data 07/05/2004

,/

•... -..-. ,;. "

,:;;::"~i'
.. ,. ';:,,-.:.':~.:,f.:f::::(':'
:-:.._",,"~.''':-',. :.• : ••C::"

. ;.'~'.:.i~1;0:.:'
--....':':~~~A;;~~ftit#¥.4t~~:/.j.;".':'

. . ":.-'-'~" ..



FalheN'~. ..::::~c..3,,--,....-

SENADO FEDERAL Prorosso 1,jO~Ok5,;lIQJ _"l~"._;...
Secretaria Especial do Interlegis - SIN ~ca ih-<

v

lilTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

' .r-
, ., ..

1 ••••.;Íkh.~~'} -<~.
,- .~'-. ',__> ••• _._ jt,c.-.,"_

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Conde
Praça Pedro Alves, s/n°
Conde - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR,
'NATAIRE
.'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , . , , .
Presidente da Câmara Municipal de Conde
Praça Pedro Alves, sino
Conde - PB UF PAis I PAY$

58322-000
, , , , , , , , , ,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC046311~

ASSINATURA DO RECEBEDOR J SIGNATURE DU R~CEPTEUR

1. ."..,;:;í", ~
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

]

NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO CARI _DI)f/lJ?7~t U . U~~

114 x 166 mm

-



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON

h

BR

BRASIL

h

13408589

1£ L'EXPÉDITEUR

h

RO
(CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especiill do lnterlegis
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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